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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA N.º 503/2025 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
“Dispõe sobre o desligamento de representantes que compõem o Conselho Mu-
nicipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação FUNDEB, do Município de Santa Rita do Pardo- MS.”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno exercício de suas atribuições legais, 
com base nas disposições da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Municí-
pio e das demais normas pertinentes.
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º-   Ficam desligados, do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB de Santa Rita do Pardo- MS, os seguintes repre-
sentantes:
I – Representante da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Suplente: Suzana Fagundes dos Santos
VIII – Representante do Conselho Tutelar 
Titular: Wellisson Gonçalves de Freitas
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria Entrará em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 16 de junho de 2025.
ARTIGO 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 02 de Outubro de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima 
e afixado                                      no local de costume e no Diário Oficial do Município
ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PORTARIA N.º 502/2025 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
‘‘Dispõe sobre o desligamento dos representantes dos estudantes da Educa-
ção Básica Pública que compõem o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, do Município 
de Santa Rita do Pardo- MS.” 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno exercício de suas atribuições legais, 
com base nas disposições da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Municí-
pio e das demais normas pertinentes.
RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º-  Ficam desligados, do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB de Santa Rita do Pardo- MS, os seguintes represen-
tantes dos estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Giovanna Fagundes do Prado Rodrigues
Suplente: Joana Beatriz Carvalho Barbosa
Titular: Gabriel Caíque Barboza Graton de Souza
Suplente: João Felipe Barcelos Cedraz
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria Entrará em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 05 de março de 2025.
ARTIGO 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 02 de Outubro de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
 PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima 
e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município

ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ, CULTURA, ESPORTE E LAZER

 
 
 
 

Santa Rita do Pardo/MS, 02 de Outubro de 2025 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

REGISTRO DO TCE/MS: 6696E8308B5B04815C10F26D5016FFEED1CA26C2 

 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros alimentícios 
para atender as demandas das diversas Secretarias do Município de Santa Rita do Pardo-MS, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme quantidades, especificações e exigências do termo de referência 
e demais anexos. 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO 

 
Senhor Licitante, 
 

 O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO MATO GROSSO DO SUL, através 
de sua Pregoeira, considerando a RESCISÃO CONTRATUAL com a empresa G&D Produtos em Geral 
LTDA, com fundamento no art. 90, parágrafo sétimo e oitavo da Lei Federal 14.133 de 2021, CONVOCA 
o licitante remanescente, na ordem de classificação, a empresa BOMANI COMERCIO E LICITAÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 44.208.409/0001-73, classificada em segundo lugar dos Itens 
1,2,3,5,6,7,13,21,23,31,48,49 e 107 do certame, para, acaso aceite deverá apresentar a proposta 
reformulada via email (licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br). A contratação se dará nas mesmas 
condições propostas ofertadas em sessão, assumindo o segundo colocado pelo seu respectivo preço. 

 
Conforme estabelece o item 9.1 do edital, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/Ata de Registro 
de Preço, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
  Desde já, solicitamos a aquiescência da referida empresa e no fornecimento 

desses itens e se mantém o preço proposto à época da sessão.  
 
Caso não aceite, será convocado o terceiro classificado, até que seja efetivada a 

contratação, ou seja, decidida pela revogação da licitação. Ressaltamos que o pedido ora formulado 
visa oferecer perfeito desempenho das atividades públicas, sendo assim atendidos com eficiência e 
segurança.  

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO 

Pregoeira Decreto nº 552/2023 

Prefeitura de Santa Rita do Pardo-MS 

 

MARIA SILVANE 
BARCELOS 
FAUSTINO:91772087149

Assinado de forma digital por 
MARIA SILVANE BARCELOS 
FAUSTINO:91772087149 
Dados: 2025.10.02 09:10:48 -03'00'

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO  PARA ATENDER
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.39.17
Empenho: 00791 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.690,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
SEC. DE SAÚDE PÚBLICA.

02
020313

3.3.90.39.17
Empenho: 03218 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.230,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025

Int.: Angelica dos Santos Barbosa

Proveniente de: ATA N.º 008/2024 REFERENTE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
BICICLETAS ELÉTRICAS PARA  ATENDER A SEC.

02
020313

3.3.90.39.05
Empenho: 03219 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 95,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

2025

Int.: Angelica dos Santos Barbosa

Proveniente de: ATA N.º 008/2024 REFERENTE CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
BICICLETAS ELÉTRICAS PARA  ATENDER A SEC.

02
020313

3.3.90.30.25
Empenho: 03220 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 222,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS

2025
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: CELEBRA PRODUCOES E SERVICOS LTDA

Proveniente de: DISPENSA  Nº 024/2025 REFERENTE  A
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CACHORRO QUENTE,
MINI SALGADOS, PICOLÉ E REFRIGERANTES, EM
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS  PARA
ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO CULTURA,

02
020210

3.3.90.32.99
Empenho: 01863 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 18.100,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2025

Int.: ASSOCIACAO MISTA DOS PRODUTORES DO ASSENTAMENTO SA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DO CONTRATO N.º 042/2025
REFERENTE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PROVENIENTES DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01864 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.299,15

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ASSEN

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DO CONTRATO N.º 043/2025
REFERENTE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PROVENIENTES DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01865 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 4.056,24

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
RECARGA DE GÁS PARA A MANUTENÇÃO DE
GELADEIRA E FREEZER PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.25
Empenho: 01866 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.550,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO  PARA ATENDER
A SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS,
ESTRADAS E OFICINA.

02
020212

3.3.90.39.17
Empenho: 01867 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 2.700,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO  E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER / MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.39.17
Empenho: 01868 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 7.180,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E
LIMPEZA DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER A
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.39.17
Empenho: 01869 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.460,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025

Int.: EURICO SANTANA LIMA FILHO

Proveniente de: ATA Nº 003/2025 REFERENTE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA PARA
ATENDER A SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER / MANUTENÇÃO DO ENSINO
INFANTIL - CRECHE.

02
020210

3.3.90.39.17
Empenho: 01870 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.200,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2025

Int.: ROYAL SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 015/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR / ENSINO
INFANTIL - CRECHE " C.E.I. RUTH S.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01871 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.021,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: ROYAL SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 015/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR / ENSINO
FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01872 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 15.435,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: ROYAL SOLUCOES COMERCIO & SERVICOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 015/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR / ENSINO
INFANTIL - PRE ESCOLA " E.M.E.I. ANTONIO

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01873 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 3.015,75

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: A L DA FONSECA ARTES GRAFICAS

Proveniente de: ATA N.º 004/2024 REFERENTE A MATERIAL
GRÁFICO ( CARIMBO AUTOMÁTICO PRINTER)
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO.

02
020204

3.3.90.30.16
Empenho: 01874 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 336,30

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE EXPEDIENTE

2025
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

02 de outubro de 2025DECRETO N°  - LEI N.170 de 1283/24

25.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

1002 02 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL

136 25.000,0013.392.0015.2019.0000 POPULARIZAÇÃO DA CULTURA, ESPORTES E LAZER
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL02 10

138 -25.000,0013.392.0015.2019.0000 POPULARIZAÇÃO DA CULTURA, ESPORTES E LAZER
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 0000
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$25.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-25.000,00

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.10.01 16:02:11 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

02 de outubro de 2025DECRETO N°  - LEI N.171 de 1283/24

15.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

1102 05 SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH

295 15.000,0008.243.0025.2029.0000 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS - FMAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não vinculados de Impostos

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

05 SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH02 11

288 -15.000,0008.241.0025.2028.0000 IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS - FMAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 0000
500 Recursos não vinculados de Impostos
000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$15.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-15.000,00

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.10.01 16:02:32 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDOPREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N
01.561.372/0001-50

Exercício: 2025

02 de outubro de 2025DECRETO N°  - LEI N.172 de 1283/24

10.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Resolve: 

1002 02 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL

80 10.000,0012.306.0011.2013.0000 PROMOÇÃO DE ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5521
552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

0000

000 000 DEFINIR NA EXECUÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

10.000,0010.000,0010.000,0010.000,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:

Fontes de Recurso
10.000,000000552

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$10.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Abre no orçamento vigente crédito adicional e da outras providências

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

__________________________________
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL 

LUCIO ROBERTO 
CALIXTO 
COSTA:31641189886

Assinado de forma digital por 
LUCIO ROBERTO CALIXTO 
COSTA:31641189886 
Dados: 2025.10.01 16:02:51 -03'00'


